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rreleilura Municipal da Estância Balneária de Uballa 
LITORAL NORTE DE SÃO PAULO 

Administração Pedro Paulo Teixeira Finto Integrar para Desenvolver 

- GABINETE DO PREFEITO -

LEI NlbmRo 884, DE 30 DE SBHM:BRO DE 1'87 
Autoriza a Prefeitura Municipal. 4• 1Jba1!! 
ba a receber, mediante repasse efeWa4o 
pelo Governo do Estuo d.e São Paul.e, re
cursos finaaceiros a fundo perdido. 

Pedro Paulo Teixeira Pinto, Pre:fei to Jh:mici
pal da Estância Balneária de Ubatuba, Estado de São Pauio, usaaclo 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

F A Ç O S A B E R que a Câmara :rfunicipal ai>r.! 
vou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo lSI - Fica o Executivo Municipal. autorizado a: 

I - receber, através de repasse efetuado pelo Governo 
do Estado de São Paulo, recursos financeiros a 
:fundo perdido, procedentes do PJilE - Programa de Mo - . -bilizac;ao Energetica. 

II - assinar com a Secretaria de Economia e Planejaaea
to do Estado de São Paulo o convênio neeessário à 
obtenção dos recursos financeiros previstos :ao 
item. I deste artigo, bem como acatar as cláusal.aa 
e condições estabelecidas pela referida Secre~ 
ria. 

Arti&o 2SI - Os recursos financeiros mencionados no artige> a:ntariH' 
destinar-se-ão a: obras de pavimentação da Rua da Cuc.! 
ta - Bairro do Ipiranguinha. 

Artigo 3ll - Os encargos que a Pre:fei tura vier a asSUJDir nos refer,! 
dos convênios, correrão por conta de verbas próprias, 
constantes do orçamento gente, suplementadas se necea 

~ -sa.rio. 
Artigo 42 - Esta Lei entrará em na da de sua publicação. 

Ubatuba, 30 de setem ro de 1987 

J 
Pedro Paul.o Teixei 

Prefeito Muni 

d.iente do Gabinete 
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